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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PuBLiCA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 
Lei nº. 869 de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
MASP 1439957-0 LuCAS JoSE DE ALMEiDA,do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível i, Grau A, 
a contar de 23/08/2019 .
MASP 1433430-4 JoAo DE SiQuEirA E SiLvA JuNior,do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível i, 
Grau A, a contar de 22/08/2019 .
MASP 1468600-0 JANNE ruAS viEirA,do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Executivo de Defesa Social, Nível i, Grau A, a 
contar de 12/09/2019 .
MASP 1220576-1 SAuLo roDriGo Do MoNTE,do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível i, Grau C, 
a contar de 21/01/2015 .
MASP 1382334-9 viviANNE PEGo DE oLivEirA BArBoSA,do 
cargo de provimento efetivo de Analista Executivo de Defesa Social, 
Nível i, Grau B, a contar de 23/09/2019 .
MASP 1451267-7 FLAvio MATiAS KiMurA,do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível i, Grau A, 
a contar de 16/10/2019 .
MASP 1453314-5 KrYSTiAN KroSFF CAMPoS QuArESMA,do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, 
Nível i, Grau A, a contar de 11/10/2019 .

Belo Horizonte, 03de janeiro de 2020 .

GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
rESoLuÇÃo SEMAD Nº 2918, 30 DE DEZEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, designada para responder pela função e 
atribuições, próprias e delegadas, de Secretário de Estado da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, conforme 
ato publicado em 03/09/2019, no uso da atribuição prevista no §1º do 
art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, na Lei 21 .972, de 21 
de janeiro de 2016, e no Decreto 47 .787, de 13 de dezembro de 2019, e 
das demais legislações pertinentes, RESOLVE:
Art . 1º - Designar o servidor victor Hugo Alves Soares, Masp 
1 .364 .959-5, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1101132, para responder pela Superintendência Regional de Meio 
Ambiente Jequitinhonha, no período de 06/01/2020 a 24/01/2020, em 
razão do usufruto de férias regulamentares da servidora Candida Cris-
tina Barroso de vilhena, Masp 1 .021 .268-6 .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2019 .
DANiELA DiNiZ FAriA

Chefe de Gabinete
Designada para responder pela função e atribuições, próprias e 
delegadas, de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, conforme ato publicado em 
03/09/2019 .

rESoLuÇÃo SEMAD Nº 2920, 30 DE DEZEMBro DE 2019 .
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, designada para responder pela função e 
atribuições, próprias e delegadas, de Secretário de Estado da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, conforme 
ato publicado em 03/09/2019, no uso da atribuição prevista no §1º do 
art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, na Lei 21 .972, de 21 
de janeiro de 2016, e no Decreto 47 .787, de 13 de dezembro de 2019, e 
das demais legislações pertinentes, RESOLVE:
Art . 1º - Designar o servidor Cleibson rodrigues de oliveira, Masp 
1 .124 .163-5, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1100458, para responder pela Superintendência Regional de Meio 
Ambiente Noroeste de Minas, no período de 30/12/2019 a 03/01/2020, 
em razão da participação do servidor ricardo rodrigues de Carvalho, 
Masp 1 .391 .331-4, no recesso previsto no Decreto n° 47 .770, de 29 de 
novembro de 2019 .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pelo servidor Cleibson Rodri-
gues de Oliveira, Masp 1.124.163-5, no período de 30/12/2019 até a 
publicação desta resolução .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2019 .
DANiELA DiNiZ FAriA

Chefe de Gabinete
Designada para responder pela função e atribuições, próprias e 
delegadas, de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, conforme ato publicado em 
03/09/2019 .
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ATo DE DELEGAÇÃo SEMAD/SuPrAM NoroESTE 
DE MiNAS N° 01, DE 30 DE DEZEMBro DE 2019

Delega competência para assinatura de atos autorizativos e certidões 
que menciona, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável .
o SuPEriNTENDENTE rEGioNAL DE MEio AMBiENTE, no 
uso de suas atribuições legais, em especial às disposições do Decreto 
Estadual n° 47 .787, de 13 de dezembro de 2019, Decreto Estadual n° 
47 .383, de 02 de março de 2018 e tendo em vista os arts . 41 e 42 da Lei 
n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002,
r E S o L v E:
Art . 1° Ficam delegadas ao Diretor regional de Administração e Finan-
ças, no âmbito de abrangência desta Superintendência Regional de 
Meio Ambiente, as seguintes competências:
i – decidir sobre processo de licenciamento ambiental de atividades ou 
empreendimentos, ressalvadas as competências do Copam;
II – decidir sobre autorizações de intervenção ambiental e suas res-
pectivas compensações, bem como sobre autorizações de manejo de 
fauna silvestre terrestre e aquática de atividades ou empreendimentos, 
em razão do seu porte e da sua potencialidade poluidora, nos termos 
de resolução da Semad e ressalvadas as competências do Copam e do 
iEF;

iii – decidir sobre as defesas interpostas quanto à autuação e à aplica-
ção de penalidades previstas na legislação, os pedidos de parcelamento 
das penalidades de multa pecuniária, nos termos do Decreto nº 46 .668, 
de 2014, e sobre demais questões incidentais, no âmbito dos processos 
administrativos de autos de infração cujo valor original da multa seja 
superior a 60 .503,38 ufemgs, lavrados por:
a) agentes credenciados vinculados às Suprams da respectiva unidade 
territorial;
b) agentes credenciados vinculados aos extintos Núcleos de Fiscaliza-
ção Ambiental no período de 1º de janeiro de 2015 até 7 de setembro 
de 2016;
c) agentes conveniados da PMMG da respectiva unidade territorial, 
após 1º de janeiro de 2016;
d) agentes credenciados vinculados às Suprams de outras unidades ter-
ritoriais, quando a infração tiver sido cometida na sua respectiva área de 
abrangência territorial, exceto aqueles decorrentes das operações espe-
ciais, assim consideradas pelo PAF .
iv – decidir sobre os processos de outorga de direito de uso de recursos 
hídricos vinculados aos processos de licenciamento ambiental, nos ter-
mos do §2º, do art . 45, do Decreto Estadual nº 47 .343, de 23 de janeiro 
de 2018 .
V – emitir declaração para fins de restituição de taxas de expediente 
relativas ao licenciamento ambiental, na forma da resolução Conjunta 
SEMAD/iEF/FEAM/iGAM nº 2 .792, de 02 de abril de 2019 .
Art. 2° As delegações previstas nesta Resolução perdurarão até 31 de 
dezembro de 2022 .
Art . 3° Este Ato de Delegação entra em vigor na data de sua publi-
cação . Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2019 . Cleibson rodrigues 
de oliveira Designado para responder pela Superintendente regional 
de Meio Ambiente SuPrAM NoroESTE DE MiNAS . Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 
1. Roquete & Ferreira Comércio de Combustíveis Ltda. - Posto reven-
dedor de combustíveis - Pirapora/MG - PA/nº 466/2019 . 2 . Alaor Cae-
tano Dornelas - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Engenheiro Navarro/
MG - PA/nº 468/2019 . 3 . Batista & Knidel Combustíveis Ltda . - Posto 
revendedor de combustíveis - Guaraciama/MG - PA/nº 467/2019 . 4 . 
Empresa Desenvolvedora de Empreendimentos Energéticos Ltda. - 
usina solar fotovoltaica - Jaíba/MG - PA/nº 479/2019 . 5 . Alexandre 
Grama Prado - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovi-
nos e caprinos, em regime extensivo - Santa Fé de Minas/MG - PA/nº 
487/2019 . 6 . Lucas David Schwanke - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - São romão/
MG - PA/nº 3/2020 .

(a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Cen-
tral Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1) Licença de operação (LAC1), no tipo renovação: *Aethra Siste-
mas Automotivos S .A . - Fabricação de peças e acessórios para veículos 
automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas flutuan-
tes - Contagem/MG - Processo nº 491/2019 - Classe 4 .

(a) Nathália Luíza Fonseca Martins . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas:
1) RECITEC - Reciclagem Técnica do Brasil Ltda. - Estação de trata-
mento de esgoto sanitário – Pedro Leopoldo/MG - Processo nº 7/2020 .

(a) Nathália Luíza Fonseca Martins . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Copagaz Distribuidora de Gás S .A . - Base de envasamento de gás 
liquefeito de petróleo - GLP - Ibirité/MG - PA/Nº 15394/2006/008/2019 
- Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
27/12/2019 .

(a) Nathália Luíza Fonseca Martins . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Gilmar Bertolino - Aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração – Caetanópolis/MG – Processo 469/2019 . 2) Jose 
Arnaldo Cardoso Penna - Compostagem de resíduos industriais – Sete 
Lagoas/MG – Processo 476/2019. 3) Multitécnica Industrial Ltda – 
Formulação de adubos e fertilizantes – Sete Lagoas/MG – Processo 
477/2019 . 4) Empresa Construtora Brasil S .A . – usinas de produção 
de concreto comum – Nova união/MG – Processo 475/2019 . 5) JMQ 
Comércio e Importação de Produtos Alimentícios Ltda. – Industriali-
zação da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação de conser-
vas e Preparação do pescado – Sarzedo/MG – Processo 489/2019 . 6) 
Jose Maria Barreira Prattis – Fabricação de móveis de madeira, e/ou 
seus derivados, com pintura e/ou verniz – Pedro Leopoldo/MG – Pro-
cesso 492/2019 . 7) Santos Alcântara Comercio Ltda . - Central de rece-
bimento, armazenamento temporário, triagem ou transbordo de sucata 
metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, não con-
taminados com óleos, graxas, agrotóxicos ou produtos químicos - Sete 
Lagoas/MG – Processo 9/2020 . 8) Empresa São Gonçalo Ltda . - Trans-
porte rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Contagem/MG – 
Processo 10/2020 . 9) Lagoa Santa Transportadora de Cargas Eireli - 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Betim/MG 
– Processo 12/2020 .

(a) Nathalia Luiza Fonseca Martins . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .
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O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a resolução Semad nº 2910, de 27 de dezembro de 2019 e demais 
normas específicas torna público que foi aprovada a ALTERAÇÃO 
do projeto apresentado nos estudos que subsidiaram o Parecer único 
nº365621/2018 do processo abaixo identificado:
1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, 
concomitantemente: *Polifértil Energia Eireli - CGH Alagoa III - 
Barragens de geração de energia hidrelétrica - Alagoa/MG - PA/Nº 
07708/2016/001/2016 - Classe 3 . Aprovada a alteração para nova loca-
lização de instalação de tomada d’água e casa de força .

(a) Elias venâncio Chagas . 
Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência 

regional de Meio Ambiente do Sul de Minas .

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a resolução Semad nº 2910, de 27 de dezembro de 2019 e demais 
normas específicas torna público que foi aprovada a exclusão da con-
dicionante, do item 1, Anexo ii, do Parecer Único nº0796902/2020, do 
processo abaixo identificado:
1. Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 
*Paulo Silva Freire ME - Extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção civil - Carmo do rio Claro/MG - PA/Nº 
06486/2010/003/2019 - Classe 3 .

(a) Elias venâncio Chagas . 
Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência 

regional de Meio Ambiente do Sul de Minas .

o Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, consi-
derando a resolução Semad nº 2910, de 27 de dezembro de 2019 e 
demais normas específicas torna público que foi deferida a INCLUSÃO 
da condicionante do processo abaixo identificado:
1) Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 
*Paulo Silva Freire ME - Extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção civil - Carmo do rio Claro/MG - PA/Nº 
06486/2010/003/2019 - Classe 3 . Aprovada a inclusão da condicio-
nante 1, do anexo I do novo parecer técnico nº0796902/2020, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
ANExo i

item Descrição da Condicionante Prazo

1

Enviar semestralmente, por meio do Sistema 
MTr-MG, Declaração de Movimentação de 
resíduos - DMr, conforme art .16 da DN 
CoPAM 232/2019, que diz:
I - Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá 
ser enviada, via Sistema MTr-MG, a DMr 
abrangendo o período de 1º de julho a 31 de 
dezembro do ano anterior;
II - Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser 
enviada, via Sistema MTr-MG, a DMr abran-
gendo o período de 1º de janeiro a 30 de junho 
do ano em curso .

Durante a 
v i g ê n c i a 
da Licença 
Ambiental

(a) Elias venâncio Chagas . 
Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência 

regional de Meio Ambiente do Sul de Minas .

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a resolução Semad nº 2910, de 27 de dezembro de 2019 e demais 
normas específicas torna público que foram CONCEDIDAS as Licen-
ças Ambientais abaixo identificadas:
1) LAC 1 - Licença de operação em Caráter Corretivo: *Mineração 
Marcílio e Santos Ltda . ME - Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil - Inconfidentes/MG - PA/Nº 
04694/2010/004/2019 . Classe 4 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTES . vALiDADE: 10 (DEZ) ANoS . 2) LAC 1 - renovação da 
Licença de Operação: *São Paulo Minas Comércio de Derivados de 
Petróleo Ltda . - Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combus-
tíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – Guaxupé/
MG - PA/Nº 09010/2006/008/2019 . Classe 4 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . vALiDADE: 08 (oiTo) ANoS .

(a) Elias venâncio Chagas . 
Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência 

regional de Meio Ambiente do Sul de Minas .

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a resolução Semad nº 2910, de 27 de dezembro de 2019 e demais 
normas específicas torna público que foram concedidas as prorrogações 
das Licenças Ambientais abaixo identificadas:
1 . renovação da Licença de operação: *Murilo da Silveira Coe-
lho e outros - Granja Fumal - Suinocultura (ciclo completo) - São 
João Batista do Glória/MG - PA/Nº 12343/2005/002/2015 - Classe 
3 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTE . validade da Licença: 
29/07/2026 . 2 . Licença de operação em Caráter Corretivo: *radin & 
Cia Ltda . - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - São Gonçalo do 
Sapucaí/MG - PA/Nº 06635/2004/001/2012 - Classe 3 . CoNCEDiDA 
CoM CoNDiCioNANTE . validade da Licença: 03/02/2024 . *Coo-
perativa Agropecuária de Boa Esperança Ltda . - resfriamento e distri-
buição de leite em instalações industriais - Boa Esperança/MG - PA/Nº 
04456/2005/005/2013 - Classe 4 - CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTE . validade da Licença: 03/02/2024 .

(a) Elias venâncio Chagas . 
Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência 

regional de Meio Ambiente do Sul de Minas .
03 1309518 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco,torna público que o requerente abaixo identificado soli-
citou Licença Ambiental . informa que foi apresentado o EiA/riMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessa-
dos no site http://sistemas . meioambiente .mg .gov .r/licenciamento/site/
consulta-audiencia e na Superintendência Regional de Meio Ambiente 
Alto São Francisco – SuPrAM ASF, das 8:30h às 11:50h e das 13h às 
17h. Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
CoPAM nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/
licenciamento/site/consulta-audiencia ., dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação . 

(a) José Augusto Dutra Bueno. Diretor de Controle 
Processual em exercício como Superintendente regional 

de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

1) Revalidação de LO:*Biosev S.A. – Fabricação e refinação de açúcar, 
Destilação de álcool e Produção de energia termoelétrica, exclusive gás 
natural e biogás – Lagoa da Prata/MG - PA/N° 00009/1979/013/209 
- Classe 6 .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi(ram) requerida(s) a(s) Licença(s) 
Ambiental(is) Simplificada(s) na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificada(s):
1) Pimfor Empreendimentos Agropecuários Ltda . – Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura– Formiga/MG - Processo nº 00020/2020 - SLA . 

(a) José Augusto Dutra Bueno. Diretor de Controle 
Processual em exercício como Superintendente regional 

de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Posto de Lourdes Ltda – Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – 
Pitangui/MG - Processo n°: 471/2019, a partir de 30/12/2019 . 2) F & 
F Extração de Areia e Argila Ltda – Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil e Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha –São Gonçalo do Pará/MG – Processo 
nº 472/2019, a partir de 30/12/2019 . 3) Nailan Comercial de Metais 

Ltda – Central de recebimento, armazenamento temporário, triagem ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plástico ou vidro para 
reciclagem, não contaminados com óleos, graxas, agrotóxicos ou pro-
dutos químicos e reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 
2 (não-perigosos) não especificados – Divinópolis/MG – Processo n° 
473/2019, a partir de 30/12/2019 . 4) imobiliária regis Fernandes Eireli 
– Loteamento de solo urbano, exceto distritos industrias e similares – 
Perdigão/MG – Processo n°474/2019, a partir de 30/12/2019 . 5) Extra-
ção de Areias e Argilas Beira rio Ltda – Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha e Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil – igaratinga/MG – Processo n° 
446/2019, a partir de 23/12/2019 . 

(a) José Augusto Dutra Bueno. Diretor de Controle 
Processual em exercício como Superintendente regional 

de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte 
de Minas torna público que foi alterada a razão Social do empreendi-
mento abaixo identificado:
1) De: Frigorífico Norte União Ltda. CNPJ: 12.406.227/0001-10 - Para: 
Frigorífico Montes Claros Eireli. CNPJ: 28.891.895/0001-10. PT/Nº 
00664//2001 . validade: Prazo remanescente .

(a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

03 1309522 - 1

A Diretora regional de Controle Processual da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº . 2913, de 27 de dezembro de 2019, torna público que foram 
firmados os Termos de Ajustamento de Conduta dos processos abaixo 
identificados:
*Vecchi Empreendimentos e Participações Ltda / Fazenda Paraíso – 
Suinocultura; Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação – Patos de Minas/MG - FoB Nº 
0435043/2019 - Classe 4 - Vigência: 02 (dois) anos, contados da data 
da assinatura: 26/12/2019 . *Serviço Autônomo de água e Esgoto de 
Lagoa Formosa – Barragens de saneamento – Lagoa Formosa/MG - 
P.A. Nº 27404/2013/001/2014 - Classe 3 - Vigência: 02 (dois) anos, 
contados da data da assinatura: 16/09/2019. *Gimisson José Ribeiro 
/ Fazenda Ribeiro I, II e III - Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromá-
ticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento primário de pro-
dutos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descasca-
mento, classificação e/ou tratamento de sementes – Rio Paranaíba/MG 
- P.A. Nº 25340/2011/002/2016 - Classe 3 - Vigência: 02 (dois) anos, 
contados da data da assinatura: 22/11/2019 . 

(a) Wanessa rangel Alves .
Diretora regional de Controle Processual 

da SuPrAM Triângulo Mineiro .

A Diretora regional de Controle Processual da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº . 2913, de 27 de dezembro de 2019, torna público que foi 
firmado Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta dos pro-
cessos abaixo identificados:
*Congonhas Agronegócios Ltda – Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despol-
pamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento – Ibiá/MG - FOB Nº 456862/2018 - Classe 
3 - Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 03/07/2019. *Indústria 
de Rações Patense Ltda – processamento de subprodutos de origem 
animal para produção de sebo, óleos e farinha – Patos de Minas/MG 
- P.A. Nº 00005/1986/014/2016 - Classe 5 - Vigência: 01 (um) ano, 
contado a partir de 11/12/2019 . *Mataboi Alimentos Ltda – industria-
lização da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação de con-
servas; Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, 
muares, etc); Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação – Araguari/MG - 
P.A. Nº 00119/1988/013/2017 - Classe 6 - Vigência: 02 (dois) anos, 
contados a partir de 23/08/2018 . *inácio Carlos urban / Fazenda São 
Francisco – Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; Culturas anuais, 
excluindo a olericultura; Bovinocultura de leite, bubalinocultura de 
leite e caprinocultura de leite; Criação de ovinos, caprinos, bovinos 
de corte e búfalos de corte (extensivo); Suinocultura; Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descasca-
mento ou classificação; Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura sem deslocamento de população atingida – Coromandel/
MG - P.A. Nº 01141/2004/002/2013- Classe 5 - Vigência: 01 (um) ano, 
contado a partir de 22/09/2019 . *inácio Carlos urban / Fazenda Far-
roupilha – Culturas anuais; Avicultura; Bovinocultura de leite; Criação 
de bovinos de corte; Silvicultura; Armazenagem de grãos; Barragem 
de irrigação; Horticultura; Formulação de rações balanceadas; Pos-
tos ou pontos de abastecimento; Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas; Beneficiamento de sementes; Armazenamento de produtos 
agrotóxicos, veterinários ou afins – Presidente Olegário/MG - P.A. Nº 
04140/2004/003/2018- Classe 5 - Vigência: 01 (um) ano, contado a 
partir de 12/12/2019 . *inácio Carlos urban / Fazenda rio Brilhante 
– Culturas anuais; Horticultura; Formulação de adubos; Formulação 
de rações balanceadas; Postos ou pontos de abastecimento; Criação 
de bovinos; Beneficiamento primário de produtos agrícolas; Barragem 
de irrigação – Coromandel/MG - FoB Nº 0303453/2018- Classe 4 - 
Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 10/11/2019. 

(a) Wanessa rangel Alves . 
Diretora regional de Controle Processual 

da SuPrAM Triângulo Mineiro .
03 1309483 - 1

instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

A Chefe de Gabinete do instituto Estadual de Florestas - iEF, designada para responder pela Diretoria-Geral, conforme ato publicado em 03 de 
janeiro de 2020,no uso dasatribuições legais e considerando o disposto no art. 17da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede promoçãona car-
reira, aoservidor:
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